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A aquisição é estimada em 24 (vinte e quatro) botijões de gás no período de 12 (doze) meses, sendo o valor total da contratação de R$ 1.626,00 
(mil, seiscentos e vinte e seis reais), calculado com base nos preços divulgados pela ANP para a cidade de Londrina, Estado do Paraná no interstício 
de 16/08/2020 a 22/08/2020, e do valor médio foi subtraído o desconto de 2% (dois por cento) ofertado pela licitante vencedora. 
 
Londrina, 18 de novembro de 2020. Ailton da Silva Nantes, Presidente 

 
EXTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Espécie: Contrato Administrativo nº. 10/2020 - Dispensa de Licitação nº. 14/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
Contratada: CARLOS A. A. DE OLIVEIRA 
CNPJ: 20.459.249/0001-77 
Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13 kg. 
Valor total: R$ 1.626,00 (mil, seiscentos e vinte e seis reais) 
Data da Assinatura: 20 de Novembro de 2020. 
Vigência: 12 meses, a contar da data da publicação em Jornal Oficial. 

 
ERRATAS 

 
O DECRETO Nº 1.270, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020, PUBLICADO NAS PÁGINAS 4 e 5 DO JORNAL OFICIAL Nº 4.203 DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2020, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
    
DECRETO Nº 1270 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 
   
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2020 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 10.671.000,00 (dez 
milhões, seiscentos e setenta e um mil reais) junto à  Procuradoria-Geral do Município / Coordenação Geral - PGM, Secretaria Municipal de Fazenda 
/ Coordenação Geral - SMF, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Secretaria 
Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP, Secretaria Municipal de Assistência Social / Coordenação Geral - SMAS e 
Secretaria Municipal de Defesa Social / Coordenação Geral - SMDS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

04010.02.062.0002.2.006 3.1.90.11 007 850.000,00 

04010.02.062.0002.2.006 3.1.91.13 007 180.000,00 

04010.02.062.0002.2.006 3.1.90.49 007 1.000,00 

04010.02.062.0002.2.006 3.3.90.46 007 28.000,00 

04010.04.122.0002.2.007 3.1.90.11 007 35.000,00 

04010.04.122.0002.2.007 3.1.91.13 007 5.000,00 

04010.04.122.0002.2.007 3.3.90.46 007 3.000,00 

06010.04.123.0002.2.013 3.1.90.11 007 270.000,00 

06010.04.123.0002.2.013 3.1.91.13 007 50.000,00 

06010.04.123.0002.2.013 3.3.90.46 007 10.000,00 

07010.04.121.0002.2.018 3.1.90.11 007 80.000,00 

07010.04.121.0002.2.018 3.1.90.13 007 1.000,00 

07010.04.121.0002.2.018 3.1.91.13 007 10.000,00 

07010.04.121.0002.2.018 3.3.90.46 007 5.000,00 

07010.04.126.0002.2.019 3.1.90.11 007 550.000,00 

07010.04.126.0002.2.019 3.1.91.13 007 150.000,00 

07010.04.126.0002.2.019 3.3.90.46 007 17.000,00 

09010.04.122.0002.2.021 3.1.90.11 007 260.000,00 

09010.04.122.0002.2.021 3.1.90.16 007 2.000,00 

09010.04.122.0002.2.021 3.1.91.13 007 50.000,00 

09010.04.122.0002.2.021 3.3.90.46 007 15.000,00 

09010.04.122.0002.2.022 3.1.90.11 007 450.000,00 

09010.04.122.0002.2.022 3.1.90.13 007 1.500,00 

09010.04.122.0002.2.022 3.1.91.13 007 90.000,00 

09010.04.122.0002.2.022 3.3.90.46 007 28.000,00 

09010.09.272.0002.2.023 3.1.90.01 007 7.000,00 

09010.09.272.0002.2.023 3.1.91.13 007 5.100.000,00 

21010.15.451.0004.2.034 3.1.90.04 007 250.000,00 

21010.15.451.0004.2.034 3.1.90.11 007 1.100.000,00 

21010.15.451.0004.2.034 3.1.90.16 007 340.000,00 

21010.15.451.0004.2.034 3.1.91.13 007 245.000,00 

21010.15.451.0004.2.034 3.3.90.46 007 103.000,00 
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21010.15.452.0005.2.035 3.1.90.11 007 80.000,00 

21010.15.452.0005.2.035 3.1.90.16 007 11.000,00 

21010.15.452.0005.2.035 3.1.91.13 007 16.000,00 

21010.15.452.0005.2.035 3.3.90.46 007 5.500,00 

25010.14.243.0010.6.058 3.1.90.11 007 110.000,00 

25010.14.243.0010.6.058 3.1.90.13 007 21.000,00 

28010.06.181.0013.2.071 3.3.90.46 007 141.000,00 

TOTAL 10.671.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019. 
  
Parágrafo único. Como Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 10.671.000,00 (dez milhões, seiscentos e setenta e um mil 
reais) oriundos da fonte de recursos 007 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM, reestimados no Decreto 1.041/2020. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 11.926.782,06 (onze milhões, novecentos e vinte e seis mil, setecentos e oitenta 
e dois reais e seis centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

04 51 007 Novembro 0,00 1.328.635,39 1.328.635,39 

06 141 007 Novembro 0,00 330.000,00 330.000,00 

07 221 007 Novembro 0,00 1.128.433,96 1.128.433,96 

09 281 007 Novembro 0,00 6.392.279,71 6.392.279,71 

21 341 007 Novembro 0,00 2.475.433,00 2.475.433,00 

25 771 007 Novembro 0,00 131.000,00 131.000,00 

28 1121 007 Novembro 0,00 141.000,00 141.000,00 

Total 0,00 11.926.782,06 11.926.782,06 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 1.255.782,06 (um milhão, duzentos e cinquenta e 
cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e seis centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

04 51 007 Outubro 1.389.095,83 226.635,39 1.162.460,44 

07 221 007 Outubro 1.186.505,51 315.433,96 871.071,55 

09 281 007 Outubro 6.473.247,51 388.779,71 6.084.467,80 

21 341 007 Outubro 2.555.646,98 324.933,00 2.230.713,98 

Total 11.604.495,83 1.255.782,06 10.348.713,77 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 03 de novembro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
O DECRETO Nº 1.269, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020, PUBLICADO NAS PÁGINAS 3 e 4 DO JORNAL OFICIAL Nº 4.203, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2020, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
    
DECRETO Nº 1269 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 
   
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 10.763.000,00 (dez milhões, setecentos e 
sessenta  e três mil reais) junto à Chefia de Gabinete, Secretaria Municipal de Governo / Coordenação Geral - SMG, Secretaria Municipal de Fazenda 
/ Coordenação Geral - SMF, Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, Secretaria Municipal de Educação / 
Coordenação Geral - SME e Recursos do FUNDEB, Secretaria Municipal de Assistência Social / Coordenação Geral - SMAS e Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, Secretaria Municipal de Defesa Social / Coordenação Geral - SMDS e Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda - SMTER / Coordenação Geral - SMTER, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa 
em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

02010.04.122.0002.2.003 3.3.90.46 000 25.000,00 

05010.04.122.0002.2.008 3.1.90.13 000 5.000,00 

06010.04.129.0002.2.014 3.1.90.11 008 450.000,00 

06010.04.129.0002.2.014 3.1.90.16 008 20.000,00 

06010.04.129.0002.2.014 3.3.90.46 008 1.000,00 

20010.20.605.0003.2.030 3.3.90.46 000 60.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.1.90.11 104 2.000.000,00 

22020.12.361.0006.6.044 3.1.90.11 101 7.500.000,00 


